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ATA DA REUNIÃO NÚMERO 12/12 DO EXECUTIVO

REALIZADA NO DIA 21 DE JUNHO DE 2012

--------- Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e doze, no Salão Nobre dos

Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal , sob a presidência

de JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, e com a presença dos Srs.

Vereadores ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, MANUEL CORREIA MARQUES,

JOÃO CARLOS GOMES CLEMENTE e CARLA JACINTA GARRUÇO DE ALMEIDA.­

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS. ----------

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Vice-Presidente declarou aberta

a reunião. ------------------------- --------------------------------- --------------------------------- ----------

---------FALTAS - Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Sr.

Presidente que se encontrava fora do município ao serviço da autarquia e do Sr.

Vereador Brito António Rodrigues Salvador. -------------------------------------------------------­

---------ATAS DAS DUAS ÚLTIMAS REUNiÕES ---------------------------------------

---------Na continuação dos trabalhos , foram aprovadas, por unanimidade, as Atas das

duas últimas reuniões, tendo-se dispensado a sua leitura, uma vez que foram

disponibilizadas aos Srs. Membros do Executivo, juntamente com a documentação

referenteaestareunião. ------------------------- --------------------------------- -----------------------

---------De seguida, passou-se à análise e apreciação dos demais assuntos da Ordem

do Dia, encontrando-se todos os documentos de suporte infra referidos, arquivados na

Aplicação Informática, junto à Agenda da presente reunião. ----------------------------------­

---------PERíODO ANTES DA ORDEM DODIA ----------------------------------------------------

---------INFORMACÕES A PRESTAR PELO SR. VICE-PRESIDENTE E SRS

VEREADORES ----------------------------------------------------------------------------------------------

---------Neste ponto da Ordem de Trabalhos, interveio a Sra. Vereadora Carla Jacinta

para interrogar o Executivo sobre o eventual encerramento, no próxima ano letivo, de

algum estabelecimento escolar do ensino básico no nosso concelho, tendo a Sra.

Vereadora Elsa Corga informado que, depois do Ministério da Educação ter

manifestado a intenção de encerrar alguns, a Câmara reuniu com as respetivas Juntas

de Freguesia e Agrupamentos Escolares e, com base nas suas opiniões, expressou o

seu parecer, junto do Ministério, aguardando resposta sobre o assunto. ---------------­

------------ Prosseguindo o período antes da ordem do dia, usou da palavra o Sr.

Vereador Manuel Marques para esclarecer que, na última reunião do Executivo
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Municipal, foi por lapso que votou a favor da adjudicação da obra de "Espaço

Multigeracional de Águeda", porque como votou contra a aquisição do edifício, por

uma questão de coerência, pretende votar contra em todas as deliberações que se

tomem acerca daquela obra. ----------------------------------------------------------------------------

---------()El~l)nnLJ~Ic:IF'~Il)------------------------------------------------------------------------------

---------~I~LJJ[í\:3 [)E (;Cl~J[E!flJ[Cl ---------------------------------------------------------------------

--------- :3eguidamente, a Câmara deliberou, por maioria com os votos contra dos Srs,

Vereadores Manuel Marques e Carla Jacinta, ratificar o despacho do Sr. Presidente,

datado de 12 de Junho corrente, que aprovou a Minuta do 3° Contrato Adicional da

obra de "Requalificação do Largo 1° de Maio e Bares" (proposta 301/12).

----------REVI:3êiE:3 [)E PREÇ;Cl:3 -----------------------------------------------------------------------

---------(;ontinuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os

seguintes Autos de Revisão de Preços: -------------------------------------------------------------­

---------í\uto n? 8 da obra de Remodelação e Ampliação do Centro Educativo da

Borralha, no valor de 2.147,29€ (proposta 302/12); ------------------------------------------­

---------í\uto n? 5 da obra de Construção do Centro Escolar de Barrô, no valor de

364,75€ (proposta 303/12); --------------------------------------------------------------------­

---------í\uto n? 29 da obra de Requalificação da E. B. 1,2,3 Fernando Caldeira, no

valor de 3.713,39€ (proposta 316/12). ------------------------------------------------------­

---------L1ElEE!Tí\Ç;ÃCl [)E Gí\Rí\NTIí\ Elí\N(;ÁRIí\ -------------------------------------------------

---------í\nalisado o parecer técnico emitido, que se encontra arquivado, juntamente

com a proposta que foi presente, na aplicação Informática junto à Aqenda desta

reunião , a Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à libertação da Garantia

Bancária n? 98/299/53146, datada de 28 de Outubro de 1998, no valor de 152 862$00

(762,47€), apresentada como caução pela boa execução da obra de Aduçâo e

armazenamento à zona sul - abastecimento à Zona Industrial do Elrejo/alteração ­

construção do reservatório R4 (proposta304/12).--------------------------------------------------­

---------~~LJIl)I<;Ã() ClE ElE~l) E l)E~"I<;()l) -------------------------------------------------------

---------Pí\RE(;ER PRÉVICl Fí\VClRÁVEL -----------------------------------------------------------

--------- Prosseguindo os trabalhos, foram presentes os respetivos processos tendo

sido tomadas as seguintes deliberações: -----------------------------------------------------------­

-----------:3erviços de vigilância e segurança no âmbito do evento í\GITÁGLJE[)í\ ­

Conforme previsto no artigo 26° da Lei n? 64-El/2001, de 20 de dezembro, que

estabelece o Orçamento Geral de Estado para o ano de 2012 e do artigo 69° do

Decreto-Lei n? 29-í\/2011 , de 1 de março, a Câmara deliberou , por maioria, com a

abstenção da :3ra Vereadora Carla Jacinta, conceder parecer prévio favorável e
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autorizar a contratação dos Serviços de vigilância e segurança no âmbito do evento

AGITÁGUEDA em conformidade com o previsto no artigo 18° do Decreto-Lei n?

197/99, de 8 de Junho, e para os efeitos previstos no artigo 38° do Código dos

Contratos Públicos, nos termos e condições da proposta que foi presente e respetivo

Caderno de Encargos, que se encontram arquivados na Aplicação Informática, junto à

Agenda desta reunião (proposta 305/12). -----------------------------------------------------------­

---------Servico de técnico de arquivo e documentacão - Nos termos da alínea a) do n?

2 do artigo 68° da lei n? 169/99, de 18 de setembro, com a redação conferida pela Lei

n? 5-A/2002, de 11 de janeiro, e conforme previsto no artigo 26° da Lei n? 64-B/2011 ,

de 30 de dezembro, no nO 4 do artigo 35° da Lei nO 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e no

artigo 6° do Decreto-lei n? 209/2009, de 3 de setembro, a Câmara deliberou, por

unanimidade, autorizar a contratação da prestação de serviço de técnico de arquivo e

documentação na modalidade de contrato de avença, conforme Caderno de Encargos

respetivo e mediante a aplicação de procedimento por Ajuste Direto , de acordo com o

previsto na alínea a) do n? 1 do artigo 20° e no artigo 115° do Código dos Contratos

Públicos, com convite a Pedro Alexandre Almeida Lopes (proposta 306/12). -------------­

---------- Servicos artísticos do grUpO "Blasted Mechanism" para espetáculo a realizar

no âmbito do AGITÁGUEDA -, Seguidamente, a Câmara deliberou, por maioria, com a

abstenção da Sra. Vereadora Carla Jacinta, ratificar o Despacho da Sra. Vereadora

Elsa Corga, datado de 12 do corrente mês de Junho, que revogou a decisão, tomada

pelo Executivo no dia 06 do referido mês acerca da contratação dos Serviços

artísticos do grupo "Blasted Mechanism" para espetáculo a realizar no âmbito dão

AGITÁGUEDA e aprovou o parecer prévio favorável para a abertura de novo

procedimento para a mesma contratação, por ajuste direto, nos termos e condições

agora propostos (proposta 314/12). ------------------------------------------------------------------­

--------- Servico de desenvolvimento e conclusão do projecto de execucão do

Centro de Artes - Nos termos da alínea a) do n? 2 do artigo 68° da lei nO 169/99, de

18 de setembro, com a redação conferida pela Lei n? 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e

conforme previsto no artigo 26° da Lei nO 64-B/2011 , de 30 de Dezembro, no artigo 69°

do Decreto lei n? 29-A/2011 , de 1 de março, e o disposto no artigo 98 do Código dos

Processos Públicos, depois de ouvidos os esclarecimentos prestados pela Diretora do

Departamento Administrativo e Financeiro, de que no caso de se recorrer a critérios

materiais para a escolha do procedimento, como ocorreu, não são aplicáveis os limites

de valores previstos no Código dos Contratos Públicos, a Câmara deliberou , por

maioria, com os votos contra dos Srs. Vereadores Manuel Marques e Carla Jacinta

conferir parecer prévio favorável à celebração de contrato para a prestação de

Serviço de desenvolvimento e conclusão do projecto de execução do Centro de Artes
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de Águeda e aprovar a respetiva Minuta do Contrato, que foi presente e se encontra

arquivada na Aplicação Informática, junto à Agenda desta reunião (proposta 298/12).

-----------ASSOCIAÇÕES E INSTITUiÇÕES DIVERSAS -----------------------------------------

-----------APClICl:3 F'1~A~CEIF1Cl:3 ----------------------------------------------------------------------

-----------Analisadas cada uma das propostas apresentadas, a Câmara deliberou , por

unanimidade, atribuir os seguintes apoios financeiros: ------------------------------------------­

-----------À CIF1A, para comparticipação do 33° Grande prémio ABIMClTA/F1egião de

Aveiro 2012, um subsídio no valor de 4.920€ (proposta 307/12); -----------------------------­

-----------À Associação de Desporto, Amizade e Turismo da Pateira, um subsídio no

valor de 4.370,00€, de acordo com as candidaturas que foram apresentadas no âmbito

do Programa de Apoios ao Associativismo Desportivo, para apoio aos praticantes e

agentes desportivos e para aquisição de material desportivo (proposta 315/12).

-----------I:3E~CÃCl DE PAGAME~TCl DE TAXA:3 -------------------------------------------------

-----------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, tomar as

seguintes deIiberações: ---------- ------ ------ ------- ------ -------- ------ ------ ------- ------ -------- ------­

------------Isentar a Associação Social, Desportiva e Cultural de Pedaçães do

pagamento de taxas referentes à licença especial de ruído pela realização das

Marchas Popu lares (proposta 308/12); --------------------------------------------------------------­

------------Isentar Carlos Leopoldo Almeida de Carvalho da licença acidental de recinto

(circo) e afixação dos cartazes de publicidade (proposta 309/12); -------------------------­

------------Isentar a Associação Juvenil Saliências da licença especial de ruído para

eventos da semana cultural da freguesia de Recardães (proposta 311/12); ---------------

------- Isentar a Associação Arcor - Associação Recreativa e Cultural de Óis da

Ribeira - do pagamento de taxas referentes à licença especial de ruído das Marchas

Popu lares (proposta 317/12). --------------------------------------------------------------------------­

---------REGULAMENTOS MUNICIPAIS ----------------------------------------------------

---------CÓDIGOREGULAMENTAR DO MUNICIPIO DE ÁGUEDA ------------------

----------:3eguidamente, a Câmara analisou e deliberou, por unanimidade, aprovar o

Código F1egulamentar do Municipio de Águeda, nos termos e de acordo com o artigo

241° da Constituição da Republica Portuguesa, artigo 114° e 119° do Código do

Procedimento Administrativo, da alínea a) do n? 6 e do n? 7 do artigo 64° da Lei nO

169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n? 5-A/2002 , de 11 de janeiro,

bem assim, das demais disposições legais identificadas ao longo das diversas partes

que com põem o Código -----------------------------------------------------------------------------------

-----------Esta deliberação, tendo em vista o disposto alínea a) do n? 2 do artigo 53° da

Lei n? 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n? 5-A/2002, de 11 de
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janeiro, deverá ser submetida à aprovação da Assembleia Municipal (proposta

:31 Cl/12).--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------PROpOSTA DE REVOGACÃO DE ALINHAMENTOS PREVISTOS EM

ESTUDOS VIÁRIOS ELABORADOS PELA AUTARQUIA -------------------------------------­

--------- No prosseguimento dos trabalhos, a Câmara deliberou , por unanimidade, nos

termos da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática

junto à Agenda desta reunião, revogar os alinhamentos propostos por estudos viários

elaborados nos seguintes casos: ----------------------------------------------------------------------­

----------Arruamentos existentes com muros confinantes licenciados e executados em

desconformidade com o estudo existente para o arruamento em causa;

----------Alinhamentos previstos para novos arruamentos sempre que estes colidam

com o disposto no artigo 24° do PDM, garantindo a sua execução através da não

revogação da sua diretriz, à qual se aplicará os parâmetros previstos no artigo

referido, sempre que a mesma reúna condições de exequibilidade;

-----------Alinhamentos previstos em estudo viário para os arruamentos que se

encontram contemplados pela 1a Revisão do Plano Diretor Municipal (por exemplo:

Variante de Arrancada do Vouga; Variante de Aguada de Cima, entre outras), uma vez

que o próprio PDM salvaguarda a sua execução. -----------------------------------------------­

----------Mais foi deliberado, proceder à elaboração de projetos de execução, com base

em levantamento topográfico (complementados por negociações com os

proprietários), nas situações em que a reserva do espaço necessário para a

reformulação de entroncamentos ou de cruzamentos (ex: rotundas ou novas

configurações de cruzamentos, etc.) não esteja assegurada pela revogação proposta

(apesar de também não se encontrar salvaguardada pelos estudos viários referidos

uma vez que estes têm apenas um caráter orientador e indicativo), ou pelos traçados

previstos na 1a revisão do PDM (proposta :312/12). ----------------------------------------------­

--------- ACORDO REFERENTE AO PROJETO PILOTO HORTAS DE ÁGUEDA ---------

--------- A seguir, a Câmara tomou conhecimento do teor do Acordo referente ao

Projeto Piloto Hortas de Águeda (proposta :31:3/12). ---------------------------------------------­

--------- BALANCO DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO 2Cl11 --------------------------

--------- Prosseguindo os trabalhos, a Câmara tomou, também, conhecimento, do

Balanço do Sistema de Gestão Integrado do ano 2Cl11 (proposta :319/12).----------------­

--------- ()B~Al) F'A~TIc:LJLA~El) ---------------------------------------------------------------------­

DISPENSA DO CUMPRIMENTO DA DOTACÃO DE ESTACIONAMENTO ---------------­

---------De seguida, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos da proposta que

foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática, junto à Agenda desta

reunião, isentar a firma Aguivouga, Sociedade Imobiliária, Lda. do cumprimento da
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dotação de estacionamento na obra de reconstrução, alteração e ampliação de edifício

comercial e habitacional sito na rua Soberania do Povo, em Águeda (proposta 318/12).

---------- ASSU NTOS URG ENTES ---------------------------------------------------------------------

--------- A seguir, o Sr. Vice-Presidente, dada a urgência de que se revestem os

mesmos, propôs ao Executivo, nos termos do artigo 83.° da Lei n.? 169/99, de 18 de

setembro, e na parte final do artigo 19.° do Código do Procedimento Administrativo,

que se inclua na Ordem de Trabalhos desta reunião os assuntos que se seguem ­

tendo todos os Membros do Executivo considerado aceite a urgência, pelo que se

passou, de imediato, à sua análise: -------------------------------------------------------------------

--------- OEIRAS nnUNIC:IF'AIS ---------------------------------------------------------------------------

----------APF10VAÇ;i\O [)E MI~LJTA --------------------------------------------------------------------

----------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

Minuta do Contrato da empreitada de F1equalificação da E.B. 2, 3 de Fermentelos, nos

termos da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática

junto à Agenda desta reunião (proposta 320/12). -----------------------------------------------­

--------- FORNEC:lnnENTOS ClIVERSOS --------------------------------------------------------------
----------A[)JLJ[)ICAÇ;i\O [)E FOF1~ECIME~TO[)E GÁS -----------------------------------------

----------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do

Sr. Vice-Presidente que adjudicou o fornecimento de gás, natural a edifícios

municipais, a partir da rede pública, à empresa GOL[)E~EF1GY - Comercialização de

Energia, SA, pela importância de 150.538,85€, bem como aprovou a Minuta do

respectivo Contrato de Fornecimento (proposta 321/12). ----------------------------------------

---------F'ESSOAL -------------------------------------------------------------------------------------------

CO~CLJF1S0 PAF1A ASSISTE~TES OPEF1ACIO~AIS - ALJXILlAF1ES [)E AÇ;i\O

E[)LJCA][IVA--------------------------------------------------------------------------------------------------

---------Prosseguindo os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos

da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação Informática junto à

Agenda desta reunião e de acordo com a alínea a) do n? 2 do artigo 68° da Lei

n0169/99, de 18 de setembro, com a redacção conferida pela Lei 5-A/2002 , de 11 de

janeiro, e conforme o previsto no n.? 2 do artigo 46 .° da Lei 64-S/2011, de 30 de

dezembro, o seguinte. - ------ ------ ------- ------ ------ - ------ ------ ------- ------ ------ - ------ ------ -----

----------Proceder ao recrutamento externo por tempo determinado, de seis assistentes

operacionais - auxiliar de acção educativa; --------------------------------------------------------­

----------Fixar como número máximo de trabalhadores a recrutar no âmbito deste

procedimento concursal até ao limite dos lugares que ficarem vagos após a ocupação

dos 6 postos de trabalho aqui propostos 9 lugares;------------------------------------------------
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----------Esta deliberação, tendo em vista a sua executoriedade, vai ser presente, na

próxima sessão, à aprovação da Assembleia Municipal. ----------------------------------------­

----------A~LJIl)I<;~() DE l)E~"I<;()l)-------------------------------------------------------------------

----------PARECER PRÉ"IO FA"ORA"EL------------------------------------------------------------

----------- Seguidamente, nos termos do previsto no artigo 26° da Lei n? 64-B/2001, de

20 de dezembro, que estabelece o Orçamento Geral de Estado para o ano de 2012 e

do artigo 69° do Decreto-Lei n? 29-A/2011, de 1 de março, a Câmara deliberou, por

maioria, com a abstenção da Sra Vereadora Carla Jacinta, conceder parecer prévio

favorável e autorizar a contratação dos Serviços artísticos do artista James Morrison

com o grupo BIG BAND para espetáculo a realizar no âmbito do AGITÁGUEDA em

conformidade com o previsto no artigo 18° do Decreto-Lei n? 197/99, de 8 de junho, e

para os efeitos previstos no artigo 38 do Código dos Contratos Públicos, nos termos e

condições da proposta que foi presente e respetivo Caderno de Encargos,

encontrando-se ambos arquivados na Aplicação Informática, junto à Agenda desta

reunião, consultando-se, para o efeito, a empresa Sinfomosicata, unipessoal, l.d", _

-----------Eram 12 horas e 10 minutos quando o Sr. "ice-Presidente declarou encerrada

a reunião da qual, para constar, se lavrou a presente Ata,e eu, Diretora Departamento

Administrativo e Financeiro, redigi e subscrevo juntamente com o Sr. "ice-Presidente.
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